
 
Comissão de Organização e Administração 

 

_________________________________________________________________________________________ 

 
Rua Dona Laura, nº 320, 14º e 15º andares, bairro Rio Branco - Porto Alegre/RS - CEP: 90430-090 | Telefone: (51) 3094.9800          1 
www.caurs.gov.br 

SÚMULA DA 324ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COA-CAU/RS 
 

DATA: 13 de abril de 2023, quinta-feira HORÁRIO: 14h às 17h 

LOCAL: Reunião virtual, realizada pela plataforma Microsoft Teams. 

   

PARTICIPANTES 

Evelise Jaime de Menezes Coordenadora 

Alexandre Couto Giorgi Coordenador Adjunto 

Emilio Merino Membro 

Fausto Steffen Membro 

ASSESSORIA 

Cheila da Silva Vargas Gerente Administrativa Financeira 

Tales Volker Gerente Geral 

Luciana Eloy Lima Coordenadora de Compras, Licitações e 
Serviços 

SECRETARIA Letícia de Ávila Ourique Assistente de Atendimento e Fiscalização 

 

1. Verificação de quórum 

Presenças Verificado quórum para início da reunião com os conselheiros acima nominados. O 
conselheiro Rodrigo Rintzel solicitou a convocação de seu membro suplente. A 
conselheira Magali Mingotti teve sua ausência justificada. 

  

2. Votação da súmula da reunião anterior 

Votação Não há súmulas para votação. 

Encaminhamento Pautar súmula 323ª para votação na próxima reunião ordinária. 

  

3. Comunicações 

Relator Alexandre 

Comunicado O conselheiro Alexandre informa que o arquiteto Rafael Passos tomou posse como 
superintendente do IPHAN/RS. 

  

4. Apresentação da pauta e extra pauta  

É mantida a pauta prevista. Inserido o item 6.1. extra pauta. 

  

5. Ordem do dia 

5.1. Ouvidoria 

Fonte COA-CAU/RS 

Relatores COA-CAU/RS 

Discussão A gerente Cheila relata que não obteve retorno dos demais CAU/UFs sobre a 
implementação do canal de ouvidoria. A assessora Luciana faz a leitura da minuta da 
deliberação sobre a análise de viabilidade de implementação do canal de ouvidoria e 
de criação do cargo de ouvidor no CAU/RS. Os membros discutem a pauta. 

Encaminhamento A assessoria pautará a Deliberação COA-CAU/RS nº008/2023 para votação na 
próxima reunião ordinária. 

  

5.2. Programa Permanente de Capacitações 

Fonte COA-CAU/RS 

Relatores Membros 
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Discussão O conselheiro Alexandre compartilha links de cursos e os membros discutem sobre 
os programas de cursos do governo e de universidades, gratuitos e pagos: Escola 
Virtual do Governo Federal; Enap - Escola Nacional de Administração Pública; edX 
Courses; Banco Interamericano de Desenvolvimento; MBA USP/ESALQ. Os membros 
discutem sobre as necessidades de aprimoramento dos funcionários, o 
aproveitamento, valorização e retorno das capacidades aprendidas dentro do 
CAU/RS. 

Encaminhamento Pautar para a próxima reunião. 

  

5.3.  Painel de Vagas 

Fonte COA-CAU/RS 

Relatores Membros 

Discussão O gerente Tales fala sobre o fluxo de funcionários e a viabilidade da abertura de vagas. 
Os membros discutem sobre os perfis pessoais e de capacitação e as consequentes 
demandas que podem decorrer com a abertura do painel de vagas. 

Encaminhamento Os conselheiros irão questionar a opinião da Comissão dos Representantes dos 
Funcionários do CAU/RS. 

  

5.4.  Normativas internas 

Fonte COA-CAU/RS 

Relatores Membros 

Discussão O gerente Tales relata que aguarda pelo retorno sobre as normativas internas 
encaminhadas. Os membros discutem sobre o patrimônio do CAU/RS que se encontra 
no almoxarifado. 

Encaminhamento Apenas informes. 

  

6. Extra pauta 

6.1.  Regime Disciplinar de Empregados – Protocolo SICCAU nº 1723103 

Fonte COA-CAU/RS 

Relator Membros 

Discussão O gerente Tales relata que o Regime Disciplinar de Empregados foi discutido no 
Conselho Diretor. O CD encaminhou à COA a análise e discussão do Capítulo I - Artigo 
14. O gerente relata que o artigo foi discutido e não houve consenso entre os 
membros do CD. Os membros fazem a leitura e discutem o texto do artigo. A 
assessora Luciana compartilha os seguintes materiais: 
1) Súmula 611 STJ: Desde que devidamente motivada e com amparo em investigação 
ou sindicância, é permitida a instauração de processo administrativo disciplinar com 
base em denúncia anônima, em face do poder-dever de autotutela imposto à 
Administração. 
2) Lei 8.112: Art. 144.  As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, 
desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam 
formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 

Encaminhamento Pautar e convidar a assessoria jurídica para a próxima reunião. 

 

7. Pauta para a próxima reunião 

Fonte COA-CAU/RS 
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Assunto Regime Disciplinar de Empregados  

Fonte COA-CAU/RS 

Assunto Destinação de bens inservíveis 

Fonte COA-CAU/RS 

Assunto Ouvidoria - minuta de deliberação 

Fonte COA-CAU/RS 

Assunto Programa Permanente de Capacitações 

Fonte COA-CAU/RS 

Assunto Painel de Vagas 

Fonte COA-CAU/RS 

Assunto Normativas internas 

  

8. Encerramento 

Encaminhamento A reunião encerra às 16h17min, com os(as) participantes acima nominados(as). 
A súmula será encaminhada por e-mail para leitura e aprovação na próxima reunião. 

 
 

 
 
 

 
Letícia de Ávila Ourique 

Assistente de Atendimento e Fiscalização do CAU/RS 
 
 
 
 
 

Evelise Jaime de Menezes 
Coordenadora da COA-CAU/RS 
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